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TERMO DE REFERÊNCIA.
1. DO OBJETO
1.1 Aquisição EMERGENCIAL de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (hortifrutigranjeiro, carnes, estocáveis, laticínios e pães), para atender as necessidades da Clínica de Repouso Santa Lúcia, CAPS III, CAPS i e CAPS AD, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento.
	 
	Requisitante:
	Clínica de Repouso Santa Lúcia;

CAPS III;

CAPS i;

CAPS AD;


	

	1.3
	Fundamentação legal:
	Artigo 24, IV da Lei 8.666/93


	

	1.4
	Período:
	Até 180 dias


	

	1.5
	Tipo:
	Menor preço por lote, nos termos da Lei nº. 8.666/93.


	


Precipuamente, cumpre informar que a presente aquisição na modalidade emergencial com fulcro no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93 se dará pelo fato dos processos licitatórios autuados sob o nº. 11455/2021, 22924/2021 e 22925/2021 o qual sagraram-se desertos.
Isto posto também por considerar a reunião realizada entre a Procuradoria Geral do Município, A Secretaria Geral de Governo Municipal, A Secretaria Municipal de Saúde e Ministério Público Estadual, ficou pactuada nova data limite de 04 de abril de 2022 para que o Município de Nova Friburgo assuma o gerenciamento completo da Clínica de Repouso Santa Lúcia, não restando outra saída para o município que não seja abertura de processo emergencial para garantir atendimento digno aos usuários da mencionada clínica.
Quanto à adoção do critério de julgamento de “menor preço por lote”, para dispensa com fundamento no artigo 24, IV, da Lei que objetivam a aquisição de gêneros alimentícios, não encontra óbice no sistema normativo, uma vez decorrente do poder discricionário conferido à Administração de estabelecer critérios que melhor se adaptem às suas necessidades.
Ao examinar o certame, a Administração entende por adequada a escolha do “menor preço por lote”, considerando presumida inconveniência de a Administração possuir inúmeros fornecedores, com maior probabilidade da ocorrência de transtornos referentes as entregas separadas, descontínuas e não sincronizadas, que em nada contribuem para o alcance do interesse público.
 Complementamos os argumentos desta Administração no sentido da inconveniência da contratação de inúmeros fornecedores no controle de diversos pedidos e datas de entrega, fatos passíveis de ocasionar prejuízo aos destinatários dos produtos, neste caso, as pessoas atendidas nas Unidades Requisitantes.
Foi assegurado que o objeto da dispensa com fulcro no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93 fosse separado em lotes de grupos alimentares iguais, tal como um lote para carnes, outro para hortifrutigranjeiros, outro para cereais, outro para pães, outro para estocáveis e outro para laticínios, permitindo, assim, um número maior de interessados, inclusive fabricantes e fornecedores de apenas um grupo alimentar.
 O fornecedor se incumbirá não só de abastecer os gêneros alimentícios, como também de cuidar da logística que envolve a entrega, seguindo o local, dias e horários determinados pela Administração, também deverá atender as exigências ao tipo de transporte apropriado para o gênero entregue. 
O agrupamento em lotes, no caso, favorece o planejamento e propicia ganhos de economia de escala. É de rigor, no entanto, que se aglutinem produtos assemelhados, de modo que se resguardem a isonomia e a competitividade desejadas. Bem, por isso, a Administração cuidou para que se agrupem produtos de mesma natureza. 
A divisão do objeto em diversos itens de fornecimento não se mostra mais eficiente tecnicamente, e tais peculiaridades, trazidas à lume, conduzem à conclusão de que a Prefeitura optou em adquirir os itens agrupados em variados lotes mais vantajoso.
2. DA AQUISIÇÃO
2.1  A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem como o número de itens e o respectivo quantitativo:
LOTE 01 – hortifrutigranjeiro

	ITEM
	CATMAT
	ESPECIFICAÇÃO


	U/C
	CAPS III
	CAPS i
	CAPS AD
	CRLS
	TOTAL

	1
	463746
	ABÓBORA MADURA
	KG
	130
	65
	65
	612
	872

	2
	463746
	ABOBRINHA ITALIANA
	KG
	32
	16
	16
	81
	145

	3
	463819
	AGRIÃO
	KG
	09
	06
	06
	40
	61

	4
	463832
	ALFACE CRESPA
	KG
	09
	06
	06
	0
	21

	5
	463833
	ALFACE LISA
	KG
	39
	20
	20
	81
	160

	6
	463836
	ALFACE ROXA
	KG
	20
	09
	09
	0
	38

	7
	463938
	ALHO
	KG
	98
	65
	65
	91
	319

	8
	463795
	AIPIM
	KG
	52
	26
	26
	255
	359

	9
	466549
	AMEIXA NACIONAL
	KG
	16
	16
	16
	0
	48

	10
	463760
	BATATA BAROA
	KG
	32
	16
	16
	255
	319

	11
	463753
	BATATA DOCE
	KG
	39
	32
	32
	255
	358

	12
	463754
	BATATA INGLESA, LAVADA
	KG
	260
	130
	130
	1020
	1540

	13
	463767
	BETERRABA
	KG
	32
	16
	16
	244
	308

	14
	463837
	BRÓCOLIS
	KG
	32
	16
	16
	81
	145

	15
	463781
	CEBOLA
	KG
	130
	65
	65
	306
	566

	16
	463770
	CENOURA
	KG
	130
	65
	65
	408
	668

	17
	463882
	CEBOLINHA
	KG
	20
	09
	09
	61
	99

	18
	463778
	CHUCHU
	KG
	98
	52
	52
	408
	610

	19
	463822
	COUVE
	KG
	26
	13
	13
	61
	113

	20
	463831
	COUVE-FLOR
	KG
	52
	26
	26
	81
	185

	21
	463824
	ESPINAFRE
	KG
	0
	0
	0
	122
	122

	22
	463898
	HORTELÃ
	KG
	03
	03
	03
	0
	09

	23
	481412
	INHAME
	KG
	85
	45
	45
	255
	430

	24
	463796
	PEPINO
	KG
	29
	20
	20
	81
	150

	25
	481121
	REPOLHO VERDE
	KG
	65
	52
	52
	163
	332

	26
	463829
	REPOLHO ROXO
	KG
	20
	13
	13
	0
	46

	27
	481106
	TOMATE(SALADA)
	KG
	260
	130
	130
	306
	826

	28
	481123
	VAGEM MANTEIGA
	KG
	78
	39
	39
	61
	217

	29
	464374
	ABACAXI
	KG
	32
	16
	16
	272
	336

	30
	464380
	BANANA DÀGUA
	KG
	260
	130
	130
	408
	928

	31
	464381
	BANANA PRATA
	KG
	260
	162
	162
	408
	992

	32
	464388
	CAQUI
	KG
	32
	20
	20
	136
	208

	33
	464392
	GOIABA VERMELHA
	KG
	78
	39
	39
	272
	428

	34
	464394
	LARANJA LIMA
	KG
	0
	0
	0
	408
	408

	35
	464396
	LARANJA SELETA
	KG
	26
	13
	13
	408
	460

	36
	464398
	LIMÃO BRANCO TAITI
	KG
	08
	08
	08
	408
	432

	37
	464393
	LARANJA PERA
	KG
	26
	13
	13
	0
	52

	38
	258252
	MAÇA NACIONAL
	KG
	325
	162
	162
	816
	1465

	39
	464405
	MAMÃO FORMOSA
	KG
	0
	0
	0
	816
	816

	40
	464404
	MAMÃO PAPAIA
	KG
	130
	65
	65
	0
	260

	41
	464410
	MANGA ROSA
	KG
	65
	32
	32
	0
	129

	42
	464418
	MELANCIA
	KG
	130
	65
	65
	272
	532

	43
	464422
	MELÃO
	KG
	98
	49
	49
	0
	196

	44
	464425
	PÊRA
	KG
	162
	98
	98
	272
	630

	45
	463930
	SALSA
	KG
	20
	09
	09
	0
	38

	46
	463809
	PIMENTÃO VERDE
	KG
	20
	09
	09
	0
	38

	47
	464436
	TANGERINA PONKAN
	KG
	98
	65
	65
	272
	500

	48
	464438
	UVA ITALIA
	KG
	26
	16
	16
	408
	466

	49
	464439
	UVA ROSADA
	KG
	32
	20
	20
	0
	72

	50
	446618
	OVO, GALINHA extra, classe A, branco, acondicionado em caixa com uma dúzia, perfazendo no mínimo 720g.
	DZ
	65
	65
	65
	676
	871


LOTE 02 – carnes  -  CRSL
	1
	CATMAT 447594 CARNE, FRANGO (FILÉ DE PEITO) sem osso, congelada, em embalagem plástica original.
	KG
	510

	2
	CATMAT 480370  CARNE BOVINA de 1º qualidade, PATINHO, sem osso, congelada, em embalagem plástica conforme legislação.
	KG
	357

	3
	CATMAT 447448 CARNE BOVINA (MUSCULO) sem osso, com no máximo 10% de gordura congelada, sendo cada peça embalada individualmente acondiciona em embalagem plástica com no máximo 5kg
	KG
	357

	4
	CATMAT 447638  CARNE DE FRANGO (COXA /SOBRECOXA) com osso, sem dorso, congelada, em embalagem plástica original.
	KG
	510

	5
	CATMAT 448892 PEIXE (PESCADA) em filé, sem pele, sem espinha, congelado, em embalagem plástica conforme legislação.
	KG
	357

	6


	CATMAT 451670 CARNE SUINA  (LOMBO) sem osso, congelado, em embalagem plástica conforme legislação.
	KG
	357


LOTE 03 - Estocáveis
	ITEM
	CATMAT
	ESPECIFICAÇÃO
	U/C
	CAPS III
	CAPS i
	CAPS AD
	CRSL
	TOTAL

	1
	463997


	AÇÚCAR REFINADO – EMBALAGEM C/ 1 KG
	PACOTE
	234
	115
	115
	462
	926

	2
	407523


	ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – EMBALAGEM C/ 100 ML
	UNIDADE
	26
	13
	13
	120
	172

	3
	467050


	AMIDO DE MILHO PURO – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	8
	4
	4
	42
	58

	4
	460501


	AVEIA EM FLOCOS FINOS – EMBALAGEM C/ 170 GR.
	UNIDADE
	0
	0
	0
	204
	204

	5
	458904


	ARROZ POLIDO AGULHINHA – LONGO FINO TIPO 1 – EMBALAGEM C/ 5 KG
	UNIDADE
	188
	93
	93
	918
	1.292

	6
	463696


	AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – LATA/VIDRO C/ 500 ML
	UNIDADE
	31
	15
	15
	120
	181

	7
	232236


	BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – EMBALAGEM C/ 400 GR – ISENTO DE GORDURA TRANS.
	PACOTE
	195
	130
	130
	612
	1.067

	8
	232930


	BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – EMBALAGEM C/ 400 GR – ISENTO DE GORDURA TRANS.
	PACOTE
	260
	130
	130
	612
	1.132

	9
	402544
	BISCOITO DOCE ROSQUINHA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO DE 350G – ISENTO DE GORDURA TRANS.
	UNIDADE
	0
	0
	0
	348
	348

	10
	463591


	CAFÉ TORRADO E MOÍDO – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	156
	78
	78
	426
	738

	11
	459072


	CANJIQUINHA – EMBALAGEM C/ 1 KG
	UNIDADE
	39
	20
	20
	162
	241

	12
	459663


	CATCHUP – EMBALAGEM C/ 400 GR.
	FRASCO
	8
	4
	4
	0
	16

	13
	256089


	CHÁ DE CAMOMILA – CX C/ 10 SACHÊS
	CAIXA
	31
	31
	31
	102
	195

	14
	256088


	CHÁ DE ERVA CIDREIRA – CX C/ 10 SACHÊS
	CAIXA
	31
	31
	31
	102
	195

	15
	401735
	CHÁ ERVA DOCE – CX C/10 SACHÊS
	CAIXA
	0
	0
	0
	102
	102

	16
	463556


	CHOCOLATE EM PÓ – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	39
	13
	13
	462
	527

	17
	237916


	COCO RALADO – EMBALAGEM C/ 100 GR.
	UNIDADE
	26
	13
	13
	0
	52

	18
	462601


	CREME DE LEITE – EMBALAGEM C/ 300 GR.
	LT.
	39
	20
	20
	0
	79

	19
	446535


	DOCE DE LEITE – EMBALAGEM C/ 400 GR.
	LT.
	23
	10
	10
	0
	43

	20
	462823


	ERVILHA EM CONSERVA – EMBALAGEM C/ 200 GR.
	LT.
	39
	20
	20
	0
	79

	21
	459670


	EXTRATO DE TOMATE – EMBALAGEM C/ 350 GR.
	LT.
	78
	52
	52
	546
	728

	22
	458918


	FARINHA DE MESA FINA (OU DE MANDIOCA) – CRUA, FINA, TIPO 1 – EMBALAGEM C/ 1 KG.
	KG
	52
	39
	39
	162
	292

	23
	465332


	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E SEM FERMENTO – EMBALAGEM C/ 1 KG.
	KG
	52
	39
	39
	162
	292

	24
	626330


	FARINHA PARA QUIBE – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	31
	16
	16
	162
	225

	25
	464562


	FEIJÃO FRADINHO – TIPO 1 – EMBALAGEM C/ 1 KG
	UNIDADE
	8
	4
	4
	0
	16

	26
	564552


	FEIJÃO PRETO – TIPO 1 – EMBALAGEM C/ 1 KG
	UNIDADE
	234
	117
	117
	666
	1.134

	27
	459586


	FERMENTO QUÍMICO – EMBALAGEM C/ 100 GR.
	UNIDADE
	26
	13
	13
	42
	94

	28
	279329


	FÓSFORO CX C/ 40 PALITOS – PCT. C/ 10 CAIXAS
	PACOTE
	20
	9
	9
	0
	38

	29
	470688


	FUBÁ DE MILHO – EMBALAGEM C/ 1 KG
	KG
	39
	20
	20
	120
	199

	30
	462678


	GOIABADA (DOCE) – EMBALAGEM C; 1 KG
	KG
	8
	3
	3
	102
	116

	31
	446710


	IOGURTE DE FRUTAS (SORTIDO) – EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 900 GR.
	UNIDADE
	78
	39
	39
	468
	624

	32
	312777


	LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 395 GR.
	LT.
	39
	20
	20
	0
	79

	33
	464012


	LEITE DE COCO – EMBALAGEM C/ 200 ML
	UNIDADE
	8
	5
	5
	0
	18

	34
	446019
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G. O PRODUTO DEVERÁ TER BOA SOLUBILIDADE
	UNIDADE
	0
	0
	0
	1278
	1278

	35
	464574


	LENTILHA – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	8
	4
	4
	0
	16

	36
	463904


	LOURO DESIDRATADO EM FOLHAS – EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 250 gr.
	UNIDADE
	4
	2
	2
	0
	8

	37
	459658


	MAIONESE – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	52
	26
	26
	0
	104

	38
	446384


	MANTEIGA COM SAL – EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 200 GR.
	POTE
	78
	39
	39
	390
	546

	39
	463699


	MARGARINA COM SAL E GORDURA TRANS – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	EMBALAGEM
	93
	31
	31
	156
	311

	40
	463699


	MASSA DE ESPAGUETE – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	PACOTE
	47
	20
	20
	408
	495

	41
	458980


	MASSA PARAFUSO – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	PACOTE
	47
	20
	20
	204
	291

	42
	458963


	MASSA PAI NOSSO/AVE MARIA – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	PACOTE
	0
	0
	0
	120
	120

	43
	458960


	MASSA TALHARIM – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	PACOTE
	47
	20
	20
	0
	87

	44
	463690


	MILHO PARA CANJICA BRANCA – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	PACOTE
	13
	6
	6
	102
	127

	45
	462824


	MILHO VERDE EM CONSERVA – EMBALAGEM C/ 200 GR.
	LT.
	39
	20
	20
	0
	79

	46
	456695


	ÓLEO DE SOJA – EMBALAGEM C/ 900 ML
	UNIDADE
	156
	78
	78
	204
	516

	47
	563916


	ORÉGANO DESIDRATADO – EMBALAGEM C/ 250 GR.
	UNIDADE
	4
	3
	3
	0
	10

	48
	460486


	PALMITO INTEIRO EM CONSERVA – EMBALAGEM C/ 500 GR.
	UNIDADE
	8
	4
	4
	0
	16

	49
	462684


	PÊSSEGO EM CALDA – EMBALAGEM C/ 450 GR.
	UNIDADE
	8
	4
	4
	0
	16

	50
	446660


	QUEIJO MINAS FRESCAL
	KG
	78
	39
	39
	0
	156

	51
	446636


	QUEIJO MUSSARELA FATIADO
	KG
	23
	12
	12
	122
	169

	52
	446649


	QUEIJO PARMESÃO RALADO – EMBALAGEM C/ 100 GR.
	UNIDADE
	20
	10
	10
	122
	162

	53
	425288
	REQUEIJÃO CREMOSO tradicional, em embalagem original com 200g. Isento de gordura trans.
	UNIDADE
	0
	0
	0
	390
	390

	54
	461092


	SAL REFINADO – EMBALAGEM C/ 1 KG
	UNIDADE
	47
	23
	23
	60
	153

	55
	464758


	SUCO CONCENTRADO DE CAJU – EMBALAGEM C/ 500 ML
	GF.
	195
	96
	98
	324
	713

	56
	464751


	SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ – EMBALAGEM C/ 500 ML
	GF.
	130
	65
	65
	324
	584

	57
	464755


	SUCO CONCENTRADO DE UVA – EMBALAGEM C/ 500 ML.
	GF.
	130
	65
	65
	324
	584

	58
	269223
	VINAGRE DE VINHO TINTO – EMBALAGEM C/ 750 ML
	UNIDADE
	15
	8
	8
	0
	31

	59
	217096
	VINAGUE, ALCOOL – EMBALAGEM COM 750 ML
	UNIDADE
	0
	0
	0
	30
	30


3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1 CLÍNICA DE REPOUSO SANTA LÚCIA;
3.1.1 A Secretaria Municipal de Saúde, interventora administrativa junto a Clínica de Repouso Santa Lúcia, segundo as ATAS DE REUNIÃO REALIZADAS EM 19/04/2021 e 02/02/2022 PELA PLATAFORMA TEAMS PA 11.19 1°PJTCONFR e PA 30/21 - DESINST, conforme documento acostado as fls. 98/104 e fls.128/138.
3.1.2 A presente aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CONFECÇÃO DO CARDÁPIO DA CASA DE REPOUSO SANTA LÚCIA (cereais, hortifrutigranjeiro, carnes, laticínios e pães), possui o fito de atender as necessidades nutricionais do número de pessoas atendidas na clínica, que concerne a regular a distribuição da alimentação adequada, conforme os cardápios da Casa de Repouso Santa Lúcia, elaborados por nutricionista servidor municipal;  
3.1.3. Quanto à demanda depreendemos que, após levantamentos das necessidades nutricionais, será necessária a aquisição dos produtos especificados no item 02. A quantidade solicitada está de acordo com o número de pessoas a serem atendidas, fornecidos pela Gerência de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde.
3.1.4 O cardápio deve assegurar uma dieta equilibrada e balanceada, adequada à oferta média diária de nutrientes e energia. A quantidade de gêneros alimentícios destinado a cada comensal por dia (per capita) é calculado de acordo com os cardápios base, elaborados por nutricionista da PMNF, respeitando os hábitos alimentares locais e culturais, atendendo as necessidades nutricionais para uma alimentação saudável. Levam-se em consideração os gêneros alimentícios, a quantidade estimada de ingestão dos gêneros por comensal, o número de vezes que cada gênero aparece no cardápio e o número total de comensais beneficiados pela alimentação. Para adequar o quantitativo da alimentação ofertada, visando atender às necessidades específicas de cada período ou momento da Clínica, também, leva-se em consideração a solicitação da direção da Clínica de Repouso Santa Lúcia. 
3.2 CAPS III, CAPS i e CAPS AD;
3.2.1. Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição em caráter emergencial de alimentos (estocáveis), objetos constantes nos processos licitatórios 22925/2021 e 22924/2021, o qual consagraram-se desertos conforme resultado de julgamento dos Pregões Eletrônicos nº 178/2021 e 179/2021,(cópia anexada aos autos). Os referidos processos encontram-se no setor de Comissão de Pregão para repetição do Certame. Por tal motivo faz-se necessário a implementação desse emergencial.

3.2.2. O presente Termo de Referência possui a finalidade de assegurar a manutenção das condições mínimas necessárias para o adequado funcionamento das Unidades Requisitantes, contribuindo com a oferta de uma alimentação adequada e equilibrada para o desenvolvimento saudável de seus pacientes e demais usuários, garantindo segurança alimentar e nutricional aos assistidos, bem como adequadas condições de saúde.

3.2.3. Tal medida visa garantir que as Unidades não fiquem desabastecidas quando do encerramento da atual contratação, buscando contribuir de forma ininterrupta com a oferta de uma alimentação saudável às pacientes, acompanhantes, funcionários e demais assistidos.

3.2.6. Os quantitativos dos itens requisitados pela Gerência de Saúde foi baseado na última requisição referente ao Processo licitatório nº 22925/2021 para a aquisição de estocáveis, reduzindo 50% do quantitativo, visto que a requisição anterior era para 12 meses, conforme se comprova pelas informações constantes nas requisições de compras anexadas aos autos. 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme especificado a seguir:

4.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.15;
4.1.2. Fonte de recurso 07 – SUS;
4.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir:
4.2.1. Gerência de Saúde Mental: 30001.1030200832.198;

4.3 As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas em nome de: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ Nº 11.399.442/0001-79   ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001.
5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
5.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregue diretamente às Unidades Requisitantes de acordo com suas respectivas solicitações, no prazo não superior a 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do contrato emergencial. Devendo rigorosamente todos os alimentos estar dentro do prazo de validade, sendo os hotifrutegranjeiros frescos para assegurar o fornecimento aos usuários de forma segura, adequada, digna e que atenda perfeitamente os aspectos nutricionais, nos endereços arrolados abaixo:

5.1.1. Clinica Santa Lucia, situada à Avenida Walter Machado Thedin, Km 72 – Mury, Nova Friburgo – RJ, 28615-315, das 9:00 às 16:00 horas de segunda-feira a sexta-feira. 

5.1.2. Caps III – Al. Marques de Maricá 137, Parque São Clemente, Nova Friburgo/RJ – Segunda a Sexta 09:00h às 16:00h;

5.1.3. Caps-i – Av. Julio Antônio Thurle, n°431, Olaria, Nova Friburgo – Segunda a Sexta09:00h às 16:00h;
5.1.4. Caps-AD – Av. Conte Bittencourt 142, Centro, Nova Friburgo/RJ - Segunda a Sexta 09:00h às 16:00h;
6.DA LIQUIDAÇÃO
6.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 c/c com o Decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019.

7.DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, incluindo o decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:
· Negativa de Débitos Trabalhistas;

· Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;

· FGTS;

· PGE – referente a Dívida Ativa Estadual;

· Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;

· Estadual CND – referente ao ICMS.

7.1.1. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 
 7.1.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
8.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:
8.2 Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, recebendo o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição; 
8.4 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;
8.5 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
8.5.1 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo de Referência e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA;
8.5.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.5.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
8.5.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
8.5.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado do respectivo DANFE.
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias;
9.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.6 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação;
9.7 Apresentar aos Fiscais das respectivas Unidades a NOTA FISCAL ELETRÔNICA para pagamento, acompanhada de todos os DANFEs devidamente atestados pelo responsável do recebimento, para conferência e somatório de todas as mercadorias entregues no período correspondente a emissão desta nota.
9.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.9 A Contratada ainda ficara sujeita as seguintes condições:
9.9.1 Entregar os produtos contendo em sua embalagem a marca, informação nutricional, data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos;
9.9.2 Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração dos mesmos;
9.9.3 Seguir programação semanal enviada pelas Unidades, quanto ao local, quantidade e qualidade a serem entregues;

9.9.4 A contratada deverá seguir a solicitação, a programação dos dias da semana e horários/período de entrega/ distribuição dos alimentos enviados, a programação somente poderá ser alterada com justificativa e aviso prévio dos requisitantes, e mediante a autorização  Setor.

9.9.5 As quantidades dos produtos são estimativas, e a Secretaria Municipal de Saúde não se obriga a adquirir suas totalidades, fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, observando-se o que dispõe o parágrafo 1° do art.65 da Lei Federal n° 8.666/93;

9.9.6 Os gêneros de estoque e perecíveis deverão ser entregues em períodos determinados e conforme solicitação da unidade Requisitante;
9.9.7 Os gêneros estocáveis e perecíveis deverão ser entregues em veículos adequados para transporte de alimento. As carnes e laticínios deverão ser entregues em veículos próprios para o transporte de gêneros congelados e/ou resfriados;

9.9.8 Os produtos entregues estarão sujeitos a devolução caso não preservem suas características sensoriais (odor, cor, textura, aspecto geral), além de condições insatisfatórias da embalagem (não estar furada, rasgada, amassada ou enferrujada);
9.9.9 Os produtos deverão apresentar prazo de validade, que seja de no mínimo 60%, a contar da data da entrega ou recebimento;
9.9.10 Somente será permitida alteração da marca de produto, mediante previa autorização das Unidades requisitantes, sendo demonstrada compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação.
9.9.11 Reserva-se a contratante o direito de controlar inicialmente e periodicamente seus fornecedores através de visitas que visam fiscalizar o controle higiênico sanitário do local de fabricação, estocagem e distribuição dos gêneros alimentícios.
9.10 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de 
fiscalização da Secretaria de Municipal de Saúde;
10 MEDIDAS ACAUTELADORAS
10.1
 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
11 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
12 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por representantes da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;
12.2. Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):
CAPS III
Superior Imediato: Sândia Mello Tozatto – Matrícula: 299.441;

Fiscal Titular: Luciana Rodrigues de O. Ângelo – Matrícula: 062.194;

Fiscal Substituta:  Mayara Mikie Onó N. Marconi – Matrícula: 207.645;

CAPS i

Superior Imediato: Katya Alexandra Guimarães S. Lisboa – Matrícula 207.758;

Fiscal Titular: Carolina Gianfaldoni Viana – Matrícula: 2115.186;

Fiscal Substituta: Milton Serafin Motta – Matrícula 115.236;
CAPS AD

Superior Imediato: Claudia Pietrobon de A. Mafra – Matrícula: 299.138

Fiscal Titular: Erick Daudt – Matrícula: 2115.142

Fiscal Substituto: Bárbara Salotto Marchetti – Matrícula: 115.218;

CLÍNICA DE REPOUSO SANTA LÚCIA

Superior Imediato: Felipe de Jesus Schuenquel – Matrícula: 062.101

Fiscal Titular: Tuany Souza Machado Mello – Matrícula: 195.002

Fiscal Substituto: Anderson Velloso do Nascimento – Matrícula: 062.103

GESTORES

Higor de Barros Pinto, Matrícula 062.871

Ceres Lourenço Teixeira, Matrícula 062.195

12.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.4  O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da aquisição;
12.5  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, v,ç.0ícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO
13.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui apresentadas.
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 
14.1.1 Comete infração administrativa a contratada que:
-
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- 
Apresentar documentação falsa;

-
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- 
Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- 
Não mantiver a proposta;

- 
Cometer fraude fiscal;

- 
Comportar-se de modo inidôneo;
14.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 
14.2.1 Advertência; 
14.2.2 Multa:
14.2.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 
14.2.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso)
14.2.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;
14.2.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;
14.3.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
14.3.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
14.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;
14.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
14.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93.
15 DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.
16 DA RESCISÃO
16.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal de Saúde o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento;
16.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato:
16.2.1 Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de Saúde, representada pelas Unidades requisitantes.
16.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde.
16.2  Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
16.3 O contrato deverá prever cláusula resolutiva que faça cessar os efeitos do contrato emergencial assim que forem concluídos os Processos Licitatórios.

Nova Friburgo/RJ, 17 de março de 2022.
Higor Barros Pinto
Gestão de Processos

Mat:062.871
Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
Ciente, de acordo:

_____________________________________

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano
Secretário(a) Municipal de  Saúde
Matr.: nº 106.137 
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Avenida Alberto Braune, n.º 224, sala 221, Centro, Nova Friburgo/RJ
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